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CoNTRATO Ne 202604290001

coNcoRRÊNcta púeLlce Ne 10.o3.o1/2026

pRocEsso ADM I N ISTRATIVO Ne 00016. 2 0260225 IOOO2-24

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA DE OBRAS

púsuclsr wM coNsrRUcoES LTDA.

O(A) SECRETARTA DE OBRAS pÚeLtCnS, com sede no(a) Rua Jose Urubatan Pinto,

sN, Nova Brasília, Jaguaribe / cE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07'443'708/0001-66'

neste ato representado(a) pelo(a) sr(a) Rafael Gomes Diógenes, doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) WM CONSTRUCOES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF

Ne 02.364.381/0001-13, sediado(a) na Rua Doutor Francisco Gadelha, 1495, SALAS

F, G, Engenheiro Luciano Cavalcante, Fortaleza / CE - CEP: 60'811-120, doravante

designada CoNTRATADA, neste ato representada pelo{a) sr.(a) JoSE MARCIO

ptNHE|RO LANDIM, portador(a) do CPF/MF N0 387.224.703-44, tendo em vista o que

consta no Processo na 00016.2026 0225\OOO2-24 e em observância às disposições

da Lei no 14.133, de 1c de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir

enunciadas.

1, CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO (aÊ. 92, I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A

REALTZAR A la ETAPA DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE ABASTECIMENTO

DE ÁGUA DA LOCALIDADE DE CAFE DOS OVOS E MAPUA, PARA ATENDER AS

LOCALIDADES DE FUZIL, PAULA, LIBERDADES, VERTENTES DO ROCHA, CANTO

ALEGRE, BRUM E OUTROS, NO MUNICíP;O DE JAGUARIBE/CE, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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5EQ D[.S(.RIÇÃO M.qR(-A tll,iD QTD v. trNrr v. T()Tr\L

CONTRATACÀO DE EMPRESA ÂPTA Â
REALTZAR AMPLhçÃO DO SISTEMA SÀA Sêívi(o 1.0 1.416.850,00 1316.850,00
INTEGRADO DE ÂBASTECIUEiITO DE ÀGUA
COIITRÂTAÇÀO DE EMPRESA ÂPTA A REÂIIZAR A I'ETÁPA DA AMPLTAÇÀO Do SISILMÂ INIEGRADO DE ABÀSTECIMENTO DÉ

ÁGUA DA LoCÂLIDAT,E DE CAÉ DOS ovos Ê MÁPUÁ, PARÂ À]TNDER A§ L0G'\LIDÀDES DE FUZTL, PÂULÀ, I-IBÉRDÂDEs.

IERTENTES DO ROCHÀ. CÁNÍO ALEGRE. BRUM E OUTROS, NO MUNICíPIO DÊ JAGUARIBE/CE

1

válôr rorâl: 1-,Í16.850.00

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

L.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de de L2 meses, contados da data de

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n'14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRATUAIS

(aÉ. 92, lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ L.416.850,00 (um milhão, quatrocentos e

dezesseis mil, oitocentos e cinquenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
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sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçáo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aÉ. 92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REATUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

INCC (Índice Nacional da Construçáo Civil), calculado pela Fundação Getúlio Vargas

(FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência

da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7,8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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a. cúusula o[AvA - oantclçoes Do GoNTRATANTE (art' 92, X, Xl e
xv)
8.1. 5ão obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

g.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

g.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

g.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obri gações pelo Contratado;

g.6. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo,

qualidade e quantidade, conforme o art' 143 da Lei ns 14.133, de 2O2L;

g.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo

de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo

Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os reguerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.
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8.L1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro Íeitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art.93, §2q, da Lei ns 14.1.33, de 2021.

9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO (aÊ. 92, XlV, X\íl e

xvfl)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir disPostas:

g.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato.

g.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

g.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. L37, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

g.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
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verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.7. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990), bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, dalei no 14.133, de2021,;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união; 3)

certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4)certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

g.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

convenção, Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9,11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

g.13. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.
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9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e

disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

g.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo;

g.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art.

116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

g.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

g.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclUSive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n0

14.133, de2O2lt

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transiçáo contratual com transferência de conhecimento, tecnologia

e técnicas empregadas, sem perda de informaçôes, podendo exigir, inclusive, a
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capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços;

9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias

e demais documentos e autorizaçôes exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.27. Elaborar o Diário do objeto contratado, incluindo diariamente, pelo Engenheiro

preposto responsável, as informaçôes sobre o andamento do empreendimento, tais

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalizaçáo e situação das atividades

em relação ao cronograma previsto.

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão doTermo de Recebimento Definitivo

9.27. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos

da construção civil estabelecidos na Resoluçáo ne 307, de 05/07/2002, com as

alteraçóes posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA.

10. CúUSULA DÉCIMA- OBRIGAçOES PERTTNEilTES À lCpO

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

.justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.60 da

LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsa bilidad es decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.

10.9. o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovaçâo formu lados.

Lo.g. o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados Íormados a partir de contratos ad ministrativos,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual conlrolado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § Ie do art.26 da LGPD deveráo ser

comunicados à autoridade nacional.
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Lz. clÁusut-l oÉclua SEGUNDA - INFRAçoEs e slnÇoes
ADMINISTRATIVAS (aÊ. 92, XIV)

12.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xtt)
11.1. Será exigida garantia contratual de execução no valor de 57" (cinco
por cento) do valor total do contrato, a ser prestada antes da lavratura do
termo contratual, mediante depósito no Tesouro Municipal, com

memorando a ser retirado na unidade contratante, ou em outra
modalidade prevista no aÊ.96,51e, da Lei ns 14.133/2021, conformê
edital,

11.2. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência

prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de

3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a 5o/o do valor total

atualizado do contrato, conforme estabelecido no edital.

11.3. O não cumprimento do disposto nesta cláusula ensejará aplicação de

penalidade, conÍorme estabelecido no edital'

11.4. A garantia exigida poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da

execução do contrato e/ou de multas aplicadas à contratada, nos termos do edital.

1"1.5. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de

Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada,

acompanhado de comprovação contemporânea da inexistência de ações

trabalhistas que impliquem responsabilidade subsidiária do ente público, conforme

edital."

11.6. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada,

respeitadas as modalidades previstas no art. 96, § ls, da Lei nc 14.133/2021.

11.7. Em contrataçôes de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administraçáo, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo da garantia de 5% prevista no item L1.1,
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei nc a2.846, de 1q de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as

seguintes sançôes:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §2e, da Lei nq 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n0

14.133, de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art, 156, §54, da Lei n0 14.133, de 2021).

lV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

g ara ntia.
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a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administraçâo a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alÍneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de L0 o/o a 3O.Vo do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem L2.1, de 2oo/o a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será

de 2O.o/o a 30% do valor do Contrato.

6) Para infraçôes descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será

de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12'1, a multa será

de 8% a 25V" do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:

12.3. A aplicação das sançôes previstas neste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §9e, da Lei nq 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7s, da Lei nq 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da

Lei no 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art.156, §8q, da Lei nq 14.1.33, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nq 14'133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.8. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1e, da Lei n0 14.133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.A46, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. L6l', da Lei

nP 14.133, de 2021)

12.12. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art'
163 da Lei no 1,4.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderáo

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido

Í
tt
C
C'

c((,
t.
!
E
c

q
o
,E

:
c

{
c
Í
t

E
o

F.

o
o
c
ca

(c
rC

a.

ê
I

c
.!

oc
t
.§

c
!
c

B

9
x
à
ài

Ià9çil
É;Í
a'- ,

!ià
êa3
iÍ8
raI
IâT
êr"
7,
ê8



EE$E
{ÀIiíF*l

ffiffi

?oecuARrBE

órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de abril de2022.

rr. clÁusula oÉctue TERcEIRA - DA ExrtruçÃo courn^aruAl (aÉ. 92,
xlx)

13.1,. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusào do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad m in istrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei no L4.13312L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

13.4.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa náo ensejará a extinção se náo restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

13.4.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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L3.531.. lndenizaçóes e multas.

13.6. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. L31, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico que tenha

desempenhado funçáo na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.a 14.133,

de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA (art,92, Vlll)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria de Obras Públicas, na

dotação:1601.17.544.1703.l. 027 - Construçâo, ampliaçáo e reÍorma da Rede de

Abastecimento de Agua, R$ 1.416.850,00 no elemento de despesa 44905101:

Obras e lnstalaçôes , Obras e lnstalaçôes - Obras e Reformas Municipais, Obras

e Reformas Municipais

74.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

co rres p ond e ntes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS (aÉ. 92, lll)

L5.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei ne 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçOES

L6.L. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alteraçôes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês
(art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei nq 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLTCAçÃO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 9l-,

caput, da Lei n.0 14.133, de2O2l, e ao art. 8q, §2e, da Lei n. L2.527, de 2011, c/c

art. 7s, §3s, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (aÊ.92,51e;

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribepara dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art.92, §10, da Lei nq 14.133/21.

JAGUARIBE/CE, 29 de abril de 2026.

Secretaria de Obras Públicas

cNP' Ns 07.443.70410001-66

RAFAEL GOMES DIÓGENES
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TESTEMUNHAS:
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Responsável legal da CONTRATANTE

WM CONSTRUCOES LTDA

cNPr/MF Ne 02.364.381/OO01-13

JOSE MARCIO PINHEIRO LANDIM

Responsável legal da CONTRATADA
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